
I ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFE1TURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No  1457 

"Dispöe sobre a situacão dos 
taxis fantasmas e dá outras 
providéncias." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas 
atribuicoes legais, e 

Considerando a letra "a' do item "3" do Decreto n° ii 3 de 29/05/73; 

Considerando o item 15 também do aludido Decreto; 

Considerando, ainda, a Portaria n° 34 de 28102/91; 

Considerando, por fim, a precariedade e discricionatidade dos servicos 
autorizados Clue estào sujeitos a mod ificação ou suspensao sumária. 

DECRETA: 

ARTIGO 10 - Ficam canceladas a partir desta data todas as 
autonomias de taxis considerados "FANTASMA" pelo Clue dispOe o Regulamento, 
aprovado pelo Decreto n° 11 3/73, 

PARAGRAFO UNICO - Entende-se por taxi fantasma aqueles cujos 
proprietários cadastraram o velculo em seu nome, emplacaram-no, mas não 
exercem a atividade de taxista. 

ARTIGO 20  - A Divisäo de Trânsito Municipal deverã publicar em edital 
toda as autonomias Clue foram canceladas por este Decreto. 

ARTIGO 30 - Este Decreto entraré em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposicOes em contrãrio. 

GABINETE DO PREFEITO, 03-CE ABRIL DE 2003. 
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